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Secretaria de Estado de Defesa Social
Superintendência de Recursos Humanos
Renata Ferreira Leles Dias
FÉRIAS–PRÊMIO CONCESSÃO ATO 003/2013
CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do SS 
4º do artigo 31, da CE/1989, ao servidor:
Ipatinga
MaSP 1 .079 .614-2, Julimar Gonçalves Nunes, ASP,I/C, referente ao 1º 
quinq . de exercício, a partir de 16/06/2012 .
FÉRIAS–PRÊMIO AFASTAMENTO ATO 003/2013
AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, 
nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/2003, sem direito à 
substituição que gere ônus para o Estado, ao servidor:
Ipatinga
MaSP 1 .079 .614-2, Julimar Gonçalves Nunes, ASP,I/C, por 01 mês, 
referente ao 1ºquinq ., de exercício, a partir de 01/02/2013 .
RETIFICAÇÃO - ATO Nº 002/2013
Unaí
RETIFICA O ATO de Afastamento de Férias Prêmio ao servidor:
MaSP 378 .625-8, Laércio Figueiredo Aguiar, ASP,II/H, por motivo de 
alteração na quantidade de meses, ato S/Nº publicado em 30/06/2007 . 
Onde se lê: por 02 meses, referente ao 2º quinq . de exercício, a partir 
de 12/07/2007 . Leia-se: por 01 mês referente ao 2º quinq . de exercício, 
a partir de 12/07/2007 .
OPÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO SOBRE ADICIONAL DE LOCAL DE 
TRABALHO – ATO Nº 001/2013
REGISTRA OPÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO SOBRE ADICIONAL DE 
LOCAL DE TRABALHO, nos termos do art . 1º, da Lei Complementar 
nº 79, de 30/07/2004, aos servidores:
MaSP 1 .185 .232-4, Edson dos Reis Cachoeira, ASEDS, I/B, a partir 
de 27/12/2012 .
MaSP 1 .213 .578-6, Gleice Pereira Machado, ASEDS, I/B, a partir de 
20/12/2012 .
MaSP 1 .214 .040-6, vivian viana Rocha, ANEDS, I/B, a partir de 
16/01/2013 .

Secretaria de Estado de Defesa Social
Secretário de Estado de Defesa Social
Rômulo de Carvalho Ferraz
O SECRETáRIO DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL, exonera nos 
termos do artigo 106, alínea “a”, da Lei nº . 869 de 5 de julho de 1952, 
os servidores infra relacionados, ficando os mesmos cientes da neces-
sidade de procurar a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularizar possíveis pendências em sua situação funcional:
MaSP 1 .214 .022-4, Michely Gonçalves Mota de Souza, do cargo de 
provimento efetivo de Analista Executivo de Defesa Social, Nível I, 
Grau B, a partir de 28/11 /2012 .
MaSP 1 .225 .076-7, Silvia Letícia de Souza, do cargo de provimento 
efetivo de Assistente Executivo de Defesa Social, Nível I, Grau B, a 
partir de 30/11 /2012 .
MaSP 1 .055 .691-8, Wellington Ramos Correia, do cargo de provimento 
efetivo de Agente de Segurança Socioeducativo, Nível I, Grau A, a par-
tir de 26/11 /2012 .
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DESPACHO

O Subsecretário de Administração Prisional, no uso de suas atribui-
ções legais, tendo em vista a fundamentação contida na Nota Técnica 
nº 055/2013, da Corregedoria da Secretaria de Estado de Defesa Social, 
DETERMINAAExTINÇÃO, unilateral, do Contrato de Prestação de 
Serviços celebrado entre o Estado de Minas Gerais, por intermédio 
da Secretaria de Estado de Defesa Social, e a prestadora de serviços 
na função de Assistente Executivo de Defesa Social Paula Waleska da 
Silva, MASP: 1289218-8, lotada no Presídio de vespasiano/MG, com 
fulcro no item II, da Cláusula Décima – DA ExTINÇÃO, constante do 
referido Contrato .
Determina o envio de cópia desta decisão e da Nota Técnica nº 055/2013 
à Subsecretaria de Inovação e Logística do Sistema de Defesa Social, da 
Secretaria de Estado de Defesa Social, para a adoção de medidas neces-
sárias ao seu cumprimento . Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2013 .

MURILO ANDRADE DE OLIvEIRA 
Subsecretário de Administração Prisional

DESPACHO
O Subsecretário de Administração Prisional, no uso de suas atribui-
ções legais, tendo em vista a fundamentação contida na Nota Técnica 
nº 052/2013, da Corregedoria da Secretaria de Estado de Defesa Social, 
DETERMINAAExTINÇÃO, unilateral, do Contrato de Prestação 
de Serviços celebrado entre o Estado de Minas Gerais, por intermé-
dio da Secretaria de Estado de Defesa Social, e o prestador de servi-
ços na função de Agente de Segurança PenitenciárioFernando Jorge, 
MASP: 1161842-8, lotado no Presídio de Sacramento/MG, com fulcro 
no item II, da Cláusula Décima – DA ExTINÇÃO, constante do refe-
rido Contrato .
Determina o envio de cópia desta decisão e da Nota Técnica nº 052/2013 
à Subsecretaria de Inovação e Logística do Sistema de Defesa Social, da 
Secretaria de Estado de Defesa Social, para a adoção de medidas neces-
sárias ao seu cumprimento . Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2013 .

MURILO ANDRADE DE OLIvEIRA 
Subsecretário de Administração Prisional
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Superintendente de Recursos Humanos

Renata Ferreira Leles Dias

OPÇÃO POR COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA – ATO Nº 
007/2013
REGISTRA OPÇÃO POR COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, nos 
termos do art . 27, do inciso II, da Lei Delegada nº 174, de 26/01/2007, 
alterado pelo art . 7º da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, os 
servidores:
MaSP 1 .109 .996-7, Gelcimar de Oliveira Neves, ASP, I/B, acrescida de 
50% da remuneração do cargo de DAD-5, a partir de 22/01/2013 .
MaSP 377 .042-7, Ronaldo Mendes Campelo, ASP, II/H, acrescida de 
50% da remuneração do cargo de DAD-6, a partir de 28/01/2013 .
MaSP 1 .220 .793-2, Rodrigues Junqueira Costa, ASP, I/B, acrescida de 
50% da remuneração do cargo de DAD-4, a partir de 22/01/2013 .
MaSP 377 .081-5, Luis Carlos vieira de Souza, ASP, II/G, acrescida de 
50% da remuneração do cargo de DAD-7, a partir de 17/01/2013 .
MaSP 1 .140 .426-6, Flávio Fernandes Nunes, ASP, I/C, acrescida de 
50% da remuneração do cargo de DAD-4, a partir de 22/01/2013 .
MaSP 1 .140 .606-3, Francisco Alves da Silva Neto, ASP, I/D, acrescida 
de 50% da remuneração do cargo de DAD-6, a partir de 22/01/2013 .
MaSP 1 .173 .658-4, vinícius Urcino Pinas, ASP, I/B, acrescida de 50% 
da remuneração do cargo de DAD-4, a partir de 22/01/2013 .
MaSP 1 .173 .726-9, Fábio de Jesus Santos, AGSE, I/A, acrescida de 
50% da remuneração do cargo de DAD-7, a partir de 16/01/2013 .
MaSP 1 .154 .029-1, Wellington Silva Lima, ASP, I/B, acrescida de 50% 
da remuneração do cargo de DAD-4, a partir de 22/01/2013 .
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AFASTAMENTO POR MOTIvO DE CASAMENTO ATO: Nº 001 
/2013
REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIvO DE CASAMENTO, 
nos termos da alínea “a” do art . 201 da Lei nº . 869, de 5/7/1952, por 
oito dias a(os) servidor(es):
Belo Horizonte
MaSP 1152758-7, Gustavo Luis Diniz Costa, ASP, I/B, a partir de 
05/12/2012 .
MaSP 1214326-9, Élida Araújo Mendes, ASEDS, I/B, a partir de 
21/12/2012 .
Muriaé
MaSP 1133569-2, Marcello Mariano Costa, ASP, I/B, a partir de 
08/12/2012 .
Pará de Minas
MaSP 1142721-8, Jaime Francisco Santana, ASP, I/C, a partir de 
27/12/2012 .

ALTERAÇÃO DE NOME ATO: Nº 001/2013
ALTERA O NOME, à vista de documento apresentado das servidoras:
Belo Horizonte
MaSP 1214326-9, Élida Araújo Mendes, ASEDS, I/B, para Élida 
Araújo Mendes de Andrade .
Juiz de Fora
MaSP 1171639-6, Adriana Rita da Silva Fidelis Franco, ASP, I/A, para 
Adriana Rita da Silva .

LICENÇA À GESTANTE ATO: Nº 001/2013
CONCEDE LICENÇA á GESTANTE, nos termos do Inciso xvIII do 
art . 7º da CR/1988, à servidora:
Uberlândia
MaSP 1174036-9, Graciele Fernandes Matias, ANEDS, I/B, por um 
período de 120 dias, a partir de 24/12/2012 .
Belo Horizonte
MaSP 1128845-3, Irani da Conceição Gomes Leão, ASP, I/B, por um 
período de 120 dias, a partir de 15/01/2013 .

LICENÇA PATERNIDADE ATO: Nº 001/2013
CONCEDE LICENÇA PATERNIDADE, nos termos do Inciso xIx do 
art . 7º, c/c o § 3º do art . 39 da CR/1988 e § 1º do art . 10 do ADCT da 
CR/1988, por cinco dias aos servidores:
Juiz de Fora
MaSP 1172383-0, Edmilson do Nascimento, ASP, I/C, a partir de 
22/11/2012 .
MaSP 0905385-1, Oscar José Bertoldo Filho, ASP, II/A, a partir de 
09/11/2012 .
Belo Horizonte
MaSP 1219367-8, Willer Cândido de Souza, ASP, I/B, a partir de 
17/12/2012 .
Governador valadares
MaSP 1173404-3, Paulo vinícius Leal dos Santos, ASP, I/B, a partir 
de 08/11/2012 .
Muriaé
MaSP 1133574-2, Evandro Corveto da Cruz, ASP, I/B, a partir de 
26/12/2012 .
Montes Claros
MaSP 1221208-0, João Eduardo Maia Soares, ASP, I/B, a partir de 
17/12/2012 .
MaSP 1222923-3, Sulivam Alves Costa, ASP, I/B, a partir de 
21/12/2012 .
AFASTAMENTO POR MOTIvO DE LUTO ATO: Nº 001/2013
REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIvO DE LUTO, nos termos 
da alínea “b” do art . 201 da Lei nº 869, de 5/7/1952, por oito dias, dos 
servidores:
Governador valadares
MaSP 1253361-8, Sônia Maria Pereira, ASEDS, I/A, a partir de 
17/12/2012 .
Barbacena
MaSP 0905465-1, Márcio Alfredo da Silva, ASP, III/H, a partir de 
16/12/2012 .
Muriaé
MaSP 1220983-9, Alexsandro de Oliveira Freire, ASP, I/B, a partir de 
02/01/2013 .
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ATO Nº 001/2013 - FÉRIAS-PRÊMIO – 

CONvERSÃO EM ESPÉCIE
CONvERTE FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE, nos termos do art . 117 
do ADCT da CE/1989, ao(s) servidor(es): Afastado Preliminar para 
Aposentadoria – MaSP . 906 .972-5 Lucimar vieira Alves, saldo de 05 
meses, ref . ao 1º decênio e 3º quinquênios de exercício, do cargo de 
ASEDS, II/H .

31 378636 - 1

Secretaria de 
Estado de Saúde

Secretário: Antônio Jorge de Souza Marques

Expediente
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
Expediente da Diretora de Administração de Pessoal

Retificação à publicação de 31/01/13
Ref .: Comunicado de Retorno de Mandato Eletivo da servidora Maria 
Auxiliadora Ribeiro
Onde se lê:  . . .Masp . 372019-6 . . .
Leia-se:  . . .Masp . 372016-6 . . .
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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 1 .364, 

DE 29 DE JANEIRO DE 2013 .

Aprova o remanejamento dos tetos municipais na Programação Pactu-
ada e Integrada da Assistência do Estado de Minas Gerais para a com-
petência fevereiro de 2013 .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais – CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições 
legais e considerando:
- a Portaria GM/MS nº 1.097, de 22 de maio de 2006, que define a Pro-
gramação Pactuada e Integrada da assistência à saúde como um pro-
cesso a ser instituído no âmbito do Sistema Único de Saúde;
- a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta 
o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e 
os serviços de saúde na forma de blocos de financiamento, com respec-
tivo monitoramento e controle;
- aDeliberação CIB-SUS/MG nº 095, de 17 de maio de 2004, que 
cria, no âmbito da Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único 
de Saúde do Estado de Minas Gerais – CIB-SUS/MG, as Comissões 
Intergestores Bipartites Macrorregionais e Microrregionais e dá outras 
providências;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 422, de 21 de fevereiro de 2008, que 
dispõe sobre a implantação da Programação Pactuada Integrada Assis-
tencial Eletrônica no Estado de Minas Gerais e os ajustes no Banco 
de Dados da PPI Assistencial/MG para incorporação da Portaria GM/
MS nº 321/2007;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 444, de 27 de maio de 2008, que dis-
põe sobre a regulamentação do fluxo, prazos e o cronograma do rema-
nejamento eletrônico da Programação Pactuada Integrada – PPI/Assis-
tencial do Estado de Minas Gerais no Sistema SUSFácil;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 563, de 19 de agosto de 2009, que 
aprova os critérios para autorização de solicitação de remanejamento de 
urgência e institui Grupo de Trabalho para Revisão dos Fluxos, Prazos e 
Cronograma do Processo de Remanejamento Eletrônico na Programa-
ção Pactuada Integrada/PPI-MG;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 587, de 21 de outubro de 2009, que 
altera a Deliberação CIB-SUS/MG nº 444, de 27 de maio de 2008, que 
dispõe sobre a regulamentação do fluxo, prazos e o cronograma do 
remanejamento eletrônico da Programação Pactuada Integrada – PPI/
Assistencial do Estado de Minas Gerais no Sistema SUSFácilMG;
- o Ofício nº 015, de 29 de janeiro de 2013, do Colegiado dos Secretá-
rios Municipais de Saúde - COSEMS/MG; e,
- a aprovação ad referendum da CIB-SUS/MG, conforme disposto no § 
1º, do art . 5º, de seu Regimento .

DELIBERA:

Art . 1º Fica aprovado o remanejamento dos tetos municipais na Pro-
gramação Pactuada e Integrada/ PPI Assistencial do Estado de Minas 
Gerais para a competência fevereiro de 2013, conforme Anexos I, II, III 
e Iv desta Deliberação .
Parágrafo único . O Anexo I desta Deliberação demonstra o total rema-
nejado entre as gestões de cada município, em cumprimento às exigên-
cias dispostas na Portaria GM/MS nº 1 .097, de 22 de maio de 2006 .

Art . 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos financeiros a partir de fevereiro de 2013.

Belo Horizonte, 29 de janeiro de 2013 .

Antônio Jorge de Souza Marques
Secretário de Estado de Saúde, Gestor do SUS/

MG e Coordenador da CIB-SUS/MG

ANExOS I, II, III E Iv DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/
MG Nº 1 .364, DE 29 DE JANEIRO DE 2013 (disponível 

no sítio eletrônico www .saude .mg .gov .br/cib) .
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CONvOCAÇÃO REFERENTE AO PROCESSO SELETIvO PÚBLICO SIMPLIFICADO COM vAGAS DIvULGADAS 
EM 28 DE JUNHO DE 2012, REGIDO PELA RESOLUÇÃO SES/MG N° 3316, DE 27 DE JUNHO DE 2012 .

O Titular da Superintendência de Gestão de Pessoas, em decorrência da publicação do resultado final do processo seletivo simplificado objeto da 
referida Resolução, convoca os candidatos abaixo relacionados, classificados na vaga constante no Anexo I do ato do Sr. Secretário de Estado de 
Saúde publicado em 28 de junho de 2012 .

COD . DA vAGA vAGA NOME

4 BELO HORIZONTE - ENFERMAGEM COM REGISTRO 
EM ÓRGÃO DE CONSELHO DE CLASSE vILMA DA CRUZ MáxIMO

4 BELO HORIZONTE - ENFERMAGEM COM REGISTRO 
EM ÓRGÃO DE CONSELHO DE CLASSE AMÉLIA MAGALHAES DE PAULA

4 BELO HORIZONTE - ENFERMAGEM COM REGISTRO 
EM ÓRGÃO DE CONSELHO DE CLASSE CLáUDIA FERNANDA MONTILHA BUENO

4 BELO HORIZONTE - ENFERMAGEM COM REGISTRO 
EM ÓRGÃO DE CONSELHO DE CLASSE MICHELY SARAIvA DE REZENDE

32 BELO HORIZONTE - ENFERMAGEM COM REGISTRO 
EM ÓRGÃO DE CONSELHO DE CLASSE LILIANE SANTANA ALMEIDA

32 BELO HORIZONTE - ENFERMAGEM COM REGISTRO 
EM ÓRGÃO DE CONSELHO DE CLASSE MICHELE FERNANDES DA SILvA

34 BELO HORIZONTE - ADMINISTRAÇÃO OU PSICOLOGIA JÚNIA ALvES DE LIMA
34 BELO HORIZONTE - ADMINISTRAÇÃO OU PSICOLOGIA NAvIS CLARETH DE MORAIS FAGUNDES
34 BELO HORIZONTE - ADMINISTRAÇÃO OU PSICOLOGIA MARCUS vINICIUS DE CARvALHO

1- PROCEDIMENTOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO
ExAMES MÉDICOS PRÉ-ADMISSIONAIS
a- O candidato deverá se submeter a exames médicos pré-admissionais, realizados pela Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde Ocupa-
cional, que deverá aferir a aptidão física e mental para exercício da função, nos termos do Decreto Estadual nº 44 .638, de 10 de outubro de 2007 .
b- O candidato considerado inapto no exame médico pré-admissional estará impedido de ser contratado e será convocado o próximo candidato 
aprovado .
c- O candidato deverá realizar exames de: hemograma completo,contagem de plaquetas, urina rotina e glicemia jejum; não serão aceitos exames 
de internet;
d- Os exames acima deverão ser apresentados à Superintendência Central de Saúde do Servidor, à Rua da Bahia, 1148, 4º andar – Centro – Belo 
Horizonte-, no momento da perícia .
e- O candidato deverá agendar a perícia, através do número 155, opção 9 (recomenda-se agendar com antecedência, enquanto os exames ficam 
prontos)
f – Deverá ser levado para a perícia o Boletim de Inspeção Médica (BIM), devidamente preenchido . Este boletim pode ser obtido à Rua Rio de 
Janeiro, 471, 5º andar - Centro – Belo Horizonte, M .G . – tel: 3215-7328 ou 7296
1 .2 - CONTRATAÇÃO
1 .2 .1 - De posse do resultado da perícia médica, o candidato deverá ligar para a Secretaria de Estado de Saúde -Coordenadoria de Acompanhamento 
de Pessoal Terceirizado – CAPT, através dos telefones (31) 3916-0272/0245 (31) 3916-0290 para agendar um horário para assinatura do contrato .
1 .2 .2 - Na data e horários marcados conforme item anterior, o candidato deverá comparecer à Secretaria de Estado da Saúde – Cidade Administrativa 
– Rodovia Prefeito Américo Gianetti, s/nº - Serra verde – Prédio Minas 13º andar - Belo Horizonte – Minas Gerais
1 .2 .3 - Para assinatura do contrato, o candidato deverá atender aos requisitos de investidura dispostos nos artigos 52 e 56 da Resolução SES/MG N° 
3316, de 27 de junho de 2012 e apresentar obrigatoriamente, no ato da contratação, cópia autenticada ou cópia xerográfica acompanhada do original 
dos seguintes documentos:
a) documento de identidade com fotografia, reconhecido legalmente em território nacional;
b) título de eleitor e comprovante de votação na última eleição;
c) cadastro nacional de pessoa física - antigo CPF;
d) certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino;
e) comprovante de residência;
f) Atestado de Saúde Ocupacional - ASO - com conclusão pela aptidão pelo cargo emitido pela Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde 
Ocupacional;
g) comprovante de conclusão da habilitação exigida para o cargo, devidamente reconhecida pelo sistema federal ou pelos sistemas estaduais de 
ensino;
h) comprovante de registro em órgão de classe, para as vagas que exigirem;
i) declaração, em formulário específico fornecido pela SES/MG, informando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública nos âmbitos 
federal, estadual ou municipal;
j) cartão de cadastramento no PIS/PASEP, quando for o caso;
k) cópia do comprovante de conta salário no Banco do Brasil
l) termo de compromisso solene, após leitura do Código de Conduta de Ética do Agente Público e da Alta Administração Estadual . (Decreto 
43885/2004 – Art . 9)
m) Declaração, em formulário específico fornecido pela SES/MG, informando que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de impedimento esti-
puladas no Decreto 45 .604/2011, para contratação na administração pública direta e indireta do Poder Executivo;
n) Declaração de Bens e Direitos, em formulário específico fornecido pela SES/MG, em cumprimento à Lei n. 8.730/1993;
o) Declaração de Parentes, em formulário específico fornecido pela SES/MG, conforme Decreto n. 44.908/2008;
p) Requerimento de Adesão ou Exclusão à Assistência Prestada pelo IPSEMG (Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas 
Gerais);
q) Atestado de bons antecedentes;
r) cópia da certidão de casamento/nascimento do candidato e certidão de nascimento dos filhos (se tiver)
2 - Estará impedido de assinar o contrato o candidato que deixar de apresentar qualquer um dos documentos especificados no item anterior da referida 
Resolução, deixar de comprovar qualquer um dos requisitos para investidura na função, bem como estiver inserido na previsão da Lei 18 .185/2009 
Art . 10 . Inciso III – que veda ao pessoal contratado nos termos desta lei, ser novamente contratado, antes de decorridos vinte e quatro meses do 
encerramento de seu contrato anterior e no art .5º, inciso Ix, do Decreto nº 45155/2009 – que dispõe acerca da inexistência de vinculo, por contrato 
temporário, com a administração direta do Poder Executivo, suas autarquias e fundações, salvo nos casos da acumulação lícita prevista no art . 37, 
inciso xvI, da Constituição Federal .
3- Caso seja verificada a falta de algum dos requisitos dispostos na Resolução SES/MG N° 3316, de 27 de junho de 2012, o candidato será 
inabilitado .
4 - O candidato terá o prazo de 10 (dez) dias corridos para assinatura do contrato administrativo, sendo que esta depende dos procedimentos acima 
citados . O candidato que não cumprir esse prazo perderá o direito à contratação .
5 - Os prazos estabelecidos nesta convocação são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não havendo justificativa para o não cum-
primento e para a apresentação de documentos após as datas estabelecidas .
6 - As dúvidas poderão ser sanadas através do telefone 32157328, 32157327 ou 3916-0272 .
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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
FÉRIAS PRÊMIO – RETIFICAÇÃO

RETIFICA O(S) ATO(S) de concessão de férias prêmio, referente ao(s) 
servidor (es) Masp 349624-7, Selma das Graças Tobias Ferreira, refe-
rente ao 4º quinquênio publicado em 22/12/2012: onde se lê a partir 
de 02/11/2012, leia-se a partir de 03/12/2012; Masp 349380-6, Edna 
Maria vieira, referente ao 2º quinquênio publicado em 06/09/2002: 
onde se lê a partir de 16/08/2002, leia-se a partir de 17/08/2002; 
Masp 365748-3, Alda Maria Soares, referente ao 3º quinquênio publi-
cado em 31/07/2008: onde se lê a partir de 14/03/2008, leia-se a par-
tir de 14/06/2008; Masp 355514-1, Aguinaldo Ribeiro Eleuterio, refe-
rente ao 1º quinquênio publicado em 19/02/1998: onde se lê a partir 
de 22/08/1994, leia-se a partir de 16/03/1993, referente ao 2º quin-
quênio publicado em 04/04/1998: onde se lê a partir de 23/03/1998, 
leia-se a partir de 26/03/1998, referente ao 3º quinquênio publicado 
em 29/05/2003: onde se lê a partir de 23/03/2003, leia-se a partir de 
26/03/2003, referente ao 4º quinquênio publicado em 04/06/2008: 
onde se lê a partir de 30/03/2008, leia-se a partir de 02/04/2008; Masp 
361060-7, Milton Jesus Mendes, referente ao 1º decênio publicado 
em 29/09/1993: onde se lê a partir de 16/03/1991, leia-se a partir de 
12/05/1991, referente ao 2º quinquênio publicado em 18/11/2005: 
onde se lê a partir de 17/03/1998, leia-se a partir de 09/05/2001, refe-
rente ao 3º quinquênio publicado em 18/11/2005: onde se lê a partir 
de 16/03/2003, leia-se a partir de 08/05/2006, referente ao 4º quin-
quênio publicado em 04/06/2008: onde se lê a partir de 14/03/2008, 
leia-se a partir de 07/05/2011, conforme Nota Técnica 96/2013;Masp 
374784-7, valcir Nunes Curty, referente ao 2º quinquênio publicado 
em 11/11/1998: onde se lê a partir de 29/03/1988, leia-se a partir de 
01/02/1991, referente ao 3º quinquênio publicado em 11/11/1998: 
onde se lê a partir de 28/03/1993, leia-se a partir de 23/05/1994; Masp 
196791-8, Maryam Almeida Ramos, referente ao 1º quinquênio publi-
cado em 01/03/1996: onde se lê a partir de 30/03/1993, leia-se a partir 
de 18/04/1993, referente ao 2º quinquênio publicado em 16/04/2002: 
onde se lê a partir de 29/03/1998, leia-se a partir de 17/04/1998, refe-
rente ao 3º quinquênio publicado em 18/02/2005: onde se lê a partir de 
28/03/2003, leia-se a partir de 16/04/2003, referente ao 4º quinquênio 
publicado em 04/06/2008: onde se lê a partir de 26/03/2008, leia-se a 
partir de 14/04/2008 .
RETIFICA O(S) ATO(S) de gozo de férias-prêmio referente ao(s) ser-
vidor (es): Masp 0371645-3, Maria Helena de Oliveira , publicado em 
29/01/2000, onde se lê 01 mês a partir de 15/01/2001, referente 1º quin-
quênio, leia-se 01 mês a partir de 15/01/2001 ref . ao 2º quinquênio, 
publicado em 18/09/2002, onde se lê 1 mês a partir de 01/10/2002, 
referente ao 1º quinquênio, leia-se 1 mês a partir de 01/10/2002, refe-
rente ao 2º quinquênio, publicado em 07/01/2004, onde se lê 01 mês a 
partir de 01/03/2004, referente ao 1º quinquênio, leia-se 1 mês a par-
tir de 01/03/2004, referente ao 2º quinquênio conforme instrução de 
serviço 01/06 .
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DECISÃO FINAL 

Ref .: Processo Administrativo Sanitário N°001/2008
A Superintendência Regional de Saúde de Pouso Alegre, no uso de 
suas atribuições legais e considerando que o estabelecimento Hospital 
e Maternidade São Lucas de Extrema Ltda. foi notificado da Decisão 
em 1ª Instância do Processo Administrativo Sanitário vISA/SRS/Pouso 
Alegre nº 001/2008 em 07/01/2013 e interpôs recurso fora do prazo 
legal, o mesmo não será conhecido (art . 52 I da Lei Estadual 14184/02), 
torna definitiva a referida decisão em 1ª instância nos termos do art. 123 
da Lei Estadual 13317/99 .
O processo será dado por concluso após a publicação desta decisão final 
e a adoção da medida imposta (art . 123 PU da Lei Estadual 13317/99), 

qual seja advertência:Fica o estabelecimento advertido que deverá com 
base no inciso vI do art . 99 da lei 13 .317 e na Portaria 2616 observar as 
normas de biossegurança e controle de infecções hospitalares .
Publique-se e notifique-se para adoção da medida imposta.
Pouso Alegre, 30 de janeiro de 2013 .
Gilberto Carvalho Teixeira
Superintendente da Superintendência Regional de Pouso Alegre
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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇAO DE PESSOAL
PROCESSO ADMINISTRATIvO – CONCLUSÃO
A DIRETORA DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PES-
SOAL CONCLUI PROCESSO ADMINISTRATIvO, instaurado pela 
SGP/DAP/CCBA de nº0163120-1320/2012-7 e publicado no MG de 
18/09/2012 referente ao servidor: MASP . 919 .536-3, vALDEMAR 
MANOEL DOS REIS que determina providenciar o arquivamento do 
processo .

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇAO DE PESSOAL
PROCESSO ADMINISTRATIvO – CONCLUSÃO
A DIRETORA DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PES-
SOAL CONCLUI PROCESSO ADMINISTRATIvO, instaurado 
pela SGP/DAP/CCBA de nº0195047-1320/2012-0 e publicado no 
MG de 10/11/2012 referente a servidora: MASP . 918 .543-0, MARIA 
GORETTI SIMOES que determina providenciar o arquivamento do 
processo .

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇAO DE PESSOAL
PROCESSO ADMINISTRATIvO – CONCLUSÃO
A DIRETORA DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PES-
SOAL CONCLUI PROCESSO ADMINISTRATIvO, instaurado 
pela SGP/DAP/CCBA de nº0212019-1320/2012-7 e publicado no 
MG de 24/11/2012 referente a servidora: MASP . 373 .107-2, MARIA 
RIBEIRO DE FIGUEIREDO que determina providenciar o arquiva-
mento do processo .

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇAO DE PESSOAL
PROCESSO ADMINISTRATIvO – CONCLUSÃO
A DIRETORA DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PES-
SOAL CONCLUI PROCESSO ADMINISTRATIvO, instaurado pela 
SGP/DAP/CCBA de nº0170459-1320/2012-1 e publicado no MG de 
26/09/2012 referente a servidora: MASP . 914 .681-2, ELIANE MEN-
DES DA SILvA SYLvIO que determina providenciar o arquivamento 
do processo .

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇAO DE PESSOAL
PROCESSO ADMINISTRATIvO – CONCLUSÃO
A DIRETORA DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PES-
SOAL CONCLUI PROCESSO ADMINISTRATIvO, instaurado pela 
SGP/DAP/CCBA de nº0184426-1320/2012-9 e publicado no MG de 
31/10/2012 referente a servidora: MASP . 383 .135-1, WANYA DE 
FATIMA DUARTE NASCIMENTO que determina providenciar o 
arquivamento do processo .

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇAO DE PESSOAL
PROCESSO ADMINISTRATIvO – CONCLUSÃO
A DIRETORA DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PES-
SOAL CONCLUI PROCESSO ADMINISTRATIvO, instaurado pela 
SGP/DAP/CCBA de nº0079945-1320/2012-9 e publicado no MG de 
22/09/2012 referente a servidora: MASP . 383 .195-6, ELIANA DE 
SOUZA vALADARES que determina providenciar o arquivamento 
do processo .


